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Nº 70040441305

2010/Cível


aÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. MERA NOMENCLATURA DO CARGO EM COMISSÃO SEM ESPECIFICAÇÃO DE  ATRIBUIÇÕES QUE CORRESPONDAM ÀS DE CHEFIA, DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO. violação ao artIGO 37, V, da Constituição federal e artIGO 32, caput, da constituição estadual. inconstitucionalidade DECLARADA. É inconstitucional a lei municipal NA PARTE que cria cargos em comissão de direção, chefia ou assessoramento sem que as atribuições do cargo correspondam a tais funções, em verdadeira burla à exigência do concurso público e ao princípio da impessoalidade. CONCESSÃO DE PRAZO DE três meses PARA QUE O MUNICÍPIO se amolde à DECISÃO. ARTIGO 27, DA lEI FEDERAL Nº 9.868/1999.
 

rejeitaRAM a preliminar E JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME.
 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70040441305


	Comarca de Porto Alegre

	PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA/RS 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE BARAO DO COTEGIPE 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARAO DO COTEGIPE 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, diferindo a eficácia desta decisão para 3 (três) meses a contar da publicação do acórdão. 
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Francisco José Moesch, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 02 de maio de 2011.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL por sua PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, a fim de que retirado do ordenamento jurídico parte do artigo 19, da Lei Municipal no. 1.868/2008, do Município de Barão do Cotegipe, que dispõe sobre o plano de carreira dos servidores municipais e respectivo quadro de cargos e funções, e cria, entre outros, os cargos em comissão de Chefe do Setor de Compras e Licitações, Coordenador de Departamento, Coordenador de Seção e Coordenador de Serviço, por afronta aos artigos 8º, 19, caput e inciso I, 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal, por prever a criação de cargos em comissão para provimento de cargos públicos que não possuem os requisitos que viabilizam a forma de contratação extraordinária de servidores públicos, tratando de atividades burocráticas e permanentes, em que pese o nomem juris eleito guardar relação com atividades de chefia, assessoramento ou direção, situação que implica vício de  inconstitucionalidade material por estar em desarmonia com os preceitos constitucionais acima mencionados. Requer a procedência do pedido, declarando-se a inconstitucionalidade de parte dos cargos em comissão criados pela lei impugnada e suas atribuições, quais sejam: Chefe do Setor de Compras e Licitações, Coordenador de Departamento, Coordenador de Seção e Coordenador de Serviço
Juntou os documentos de fls. 13/223.

A Câmara de Vereadores do Município de Barão de Cotegipe prestou as informações de fls. 236/240, para argüir a inépcia da petição inicial e requerer a improcedência da ação, porquanto, à época da aprovação, entendeu que o projeto de lei era constitucional e atenderia à demanda de cargos para melhor servir à população municipal. 

O Procurador-Geral do Estado apresentou a defesa da norma impugnada nas fls. 243/254.

O Município prestou as informações de fls. 256/268, para, em síntese, alegar a inépcia da inicial pela imprecisão da causa de pedir a dificultar sua defesa, além de os cargos em comissão terem atendido satisfatoriamente ao que dispõe a Constituição, e, no mérito, pela improcedência.   

A manifestação final do Ministério Público (fls. 277/282) foi pela rejeição da preliminar de inépcia da petição inicial agitada nas informações dos requeridos, e, no mérito, pela procedência do pedido.  

Vieram conclusos.            

É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. A preliminar de inépcia da petição inicial ventilada nas informações da Câmara Municipal de Vereadores, bem como pelo Município de Barão de Cotegipe não vinga. A petição inicial está em termos com os requisitos legais que lhe são exigidos,  absolutamente claros o pedido e a causa de pedir, bem como resulta acompanhada de farta documentação a respaldar a pretensão por ela buscada, tudo a oportunizar a ampla defesa da norma na parte em que  impugnada. Ademais, a alegação de que ela atenderia à demanda de cargos para melhor servir à população municipal não serve de argumento para que tolerada a criação dos cargos em comissão que não estejam em termos com a Constituição, até porque a realização de concurso para o provimento de cargos é que se alinha à boa administração pública. Não bastasse, a petição inicial, igualmente, é muito clara quanto aos dispositivos constitucionais que entende aviltados na espécie, tocantes a dispositivos da Constituição Estadual combinados com disposições da Constituição Federal, consoante reiterados julgamentos dessa Corte, ratificando entendimento há muito proclamado, “a evolução da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal levou ao reconhecimento do cabimento da ação direta de inconstitucionalidade, no âmbito dos tribunais estaduais, quanto às denominadas normas constitucionais remissivas constantes da Carta Estadual, é dizer, aquelas cuja regulação é indireta, por se completarem com regramentos estabelecidos em outras normas, no caso, da Constituição Federal  (ADI 70040418549, Rel. Des. Armínio).
Vai, assim, rejeitada a preliminar.

Adentrando, no mérito, então, a Constituição Federal, no inciso V, do artigo 37, define que os cargos em comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. Nas leis em exame, todavia, há flagrante contrariedade à ordem constitucional, relativamente a alguns cargos em comissão ali descritos, padecendo os dispositivos de vício material pela ausência de especificação legal quanto às atribuições dos cargos criados, em que pese a nomenclatura daqueles aqui impugnados  corresponder à chefia e coordenação.  Tampouco pode-se depreender que, nos referidos cargos, haja a existência do elemento confiança entre a autoridade e o agente escolhido para a função.
Em suma, impossível que se apreenda, dos textos legais, em relação aos cargos apontados, aquelas funções inerentes à chefia, direção e assessoramento, ínsitas aos cargos em comissão e o elemento confiança, sem o qual, de cargo em comissão, efetivamente, não se trata. 
Neste sentido, a jurisprudência deste Tribunal:
 
ADIN. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS NÃO ESPECIFICADAS PELA LEI. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. É inconstitucional a lei municipal que cria cargo em comissão sem, no entanto, definir suas atribuições, impossibilitando a verificação se de fato foram criados para o exercício das funções de direção, chefia ou assessoramento, previstas constitucionalmente. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019027838, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 25/06/2007) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEIS MUNICIPAIS N.ºS 332 E 338/03, QUE CRIAM CARGOS EM COMISSÃO SEM, NO ENTANTO, DETERMINAR AS SUA ATRIBUIÇÕES EM CLARA INFRINGÊNCIA AO ART. 37, CAPUT, II, DA CF E ART. 3.º, DA LEI N.º 12/91 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. VÍCIO CONSTATADO. INVALIDADE QUE SE DECLARA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Ausência de prévia intimação do representante da Fazenda Pública antes da concessão da liminar. O não cumprimento dessa regra não gera a nulidade do processo, mormente quando o ente público requereu, perante a esta Corte, a suspensão da liminar e teve seu pleito indeferido. Rejeição. 2. Inépcia da inicial, carência de ação e inadequação da medida. De outra banda, de outra banda não se constatadas as prefaciais suscitadas. É bem verdade que a ação civil pública vem sendo erroneamente utilizada como ação direta de inconstitucionalidade, mas esse não é o caso dos autos. Mesmo porque, na espécie, as normas impugnadas são atos normativos de efeitos concretos que só podem ser atacados via ação popular ou ação civil pública, de modo que evidente o interesse do Ministério Público na defesa do patrimônio público do Município de São José do Norte. Não-acolhimento. 3. Mérito. Consoante o art. 3.º, da Lei municipal n.º 12/91, cargo público é aquele criado por lei, em número certo, com denominação própria, remunerado pelos cofres municipais, ao qual corresponde um conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a funcionários públicos. De outra banda, a criação de cargos em comissão, nos termos do art. 37, II, da CF, só é possível para fins de direção, assessoramento e chefia. 4. Dessa feita, são nulos os referidos diplomas legais que criam cargos em comissão sem, no entanto, definir suas atribuições, vez que proporcionam desvio de função e impossibilitam a fiscalização para verificar se criados, exclusivamente, para os casos permitidos em lei. Não provimento. 5. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. (Apelação Cível Nº 70013063201, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 28/12/2005) 
 

Conforme salienta a petição inicial, os cargos em comissão ora impugnados, criados pelo Município de Barão de Cotegipe, no artigo 19, da Lei Municipal no. 1.868/2008, não foram discriminados no texto legal, estando descritos, apenas, no Anexo II (fls. 75/84), da referida norma: 

1) Coordenador de Departamento (fl. 79) – a) Descrição Sintética – dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades de equipe que dirige, acompanhando os trabalhos da mesma para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas. b) Descrição analítica – dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; determinar a distribuição de processos aos servidores subordinados, zelando pela fiel observância dos prazos fixados para o seu estudo e conclusão; designar os locais de trabalho e horário de serviços do pessoal lotado na unidade e dispor sobre a movimentação interna e externa; propor aos seus superiores a escala de férias dos seus subordinados; apresentar quando solicitado, ao seu superior imediato, relatório sobre o trabalho desenvolvido pela equipe; coordenar estudos e levantamentos solicitados pelo superior imediato sobre os problemas relacionados ao órgão que dirige e apresentar o relatório respectivo; preparar e apresentar ao superior imediato, na época própria, relatórios e pregramas de trabalho das unidades sob sua direção, bem como os elementos necessários à elaboração da proposta orçamentária da unidade; fiscalizar a freqüência e a permanência do pessoal no serviço, autorizando, desde que necessário, o afastamento temporário durante o expediente; determinar o desconto em folha de pagamento para os casos de ausência sem autorização; reunir mensalmente os servidores subordinados para discutir assuntos diretamente ligados às atividades que lhe serão afetas, ouvindo também as sugestões; propor aos seus superiroes imediatos as medidas que considerar necessárias ao aperfeiçoamento ou à melhor execução dos serviços; prestar ao superior imediato informações e esclarecimentos sobre assuntos em fase final de decisão; assinar e visar documentos emitidos pela equipe que dirige, encaminhando-os, se for o caso, à apreciação do superior imediato; providenciar, junto da unidade administrativa competente, a requisição e o fornecimento de material para a unidade e levantar dados que permitam o estabelecimento de previsões de consumo; autorizar a duplicação de papéis e documentos; controlar o andamento de papéis e documentos em tramitação na unidade; zelar pela fiel observância do Regimento Administrativo e das instruções para a execução dos serviços, atender pessoas que procuram a Prefeitura para tratar de assuntos de sua competência; manter a disciplina do pessoal sob sua direção; fazer cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido do pessoal sob sua direção; propor à autoridade superior a realização de sindicâncias para a apuração de faltas e irregularidades; propor a aplicação de medidas disciplinares que excederem à sua competência e aplicar aquelas que forem de sua alçada, nos termos da legislação em vigor, aos servidores que lhe são subordinados; providenciar, junto da unidade administrativa competente, o registro das ocorrências funcionais dos servidores em relação às suas atividades no órgão; integrar e realizar atividades de sindicância e processos administrativos; executar outras atribuições afins. 

2) Coordenador de Seção -  (fl. 80) - a)  Descrição Sintética -  chefiar as atividdes de uma turma de serviços organizando e orientando trabalhos específicos da mesma e controlando o desempenho de pessoal para assegurar o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho. b) Descrição Analítica – analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando e efetuando estudos e ponderações a respeito para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos, dando orientação e informações a respeito dos mesmos para assegurar sua eficiente execução; orientar a escala de férias do pessoal de sua seção; prestar informações sobre processos, papéis e serviços que estão sobre seu controle e execução, a fim de que os interessados possam saber a respeito; elaborar relatórios periódicos, fazendo exposições pertinentes para informar sobre o andamento dos trabalhos; promover o comportamento disciplinar entre os servidores sob sua responsabilidade, incentivando ao cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço para obter um clima favoráel ao maior rendimento do trabalho; avaliar a produção tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, considerando a eficiência de cada servidor e os recursos materiais disponíveis para concluir a respeito e determinar novos procedimentos, se for o caso; integrar e realizar atividades de sindicância de processos administrativos; executar outras tarefas correlatas. 

3) Coordenador de Serviço (fl. 81) – a) Descrição Sintética – dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades do núcleo que dirige, acompanhando os trabalhos do mesmo para assegurar o cumprimento de metas estabelecidas. b) Descrição Analítica – dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a ele atribuídos, de serviços e processos aos servidores subordinados, zelando pela fiel observância dos prazos fixados para seu estudo e conclusão; propor a seus superiores a escala de férias dos seus subordinados; apresentar, quando solicitado, ao seu superior imediato, relatório sobre os trabalhos que estão sendo desenvolvidos e executados por seu núcleo; fiscalizar a freqüência e permanência do pessoal subordinado no serviço, autorizando, desde que necessário, o afastamento temporário durante o expediente; reunir, mensalmente, os servidores para discutir assuntos diretamente ligados às atribuições que lhe são afetas, ouvindo, também, suas sugestões; propor aos seus superiores imediatos, as medidas que considerar necessárias ao aperfeiçoamento ou à melhor execução dos serviços; prestar ao superior imediato informações e esclarecimentos sobre assuntos em fase final de decisão, assinar e visar documentos emitidos ou preparados pelo núcleo que dirige, encaminhando-os, quando for o caso, à apreciação do superior imediato; autorizar a requisição de material necessário à execução dos serviços afetos ao núcleo e controlar sua utilização; manter a disciplina do pessoal sob sua direção; fazer cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido do pessoal sob sua direção; propor à autoridade superior a realização de sindicâncias para a apuração de faltas e irregularidades; propor aplicação de medidas disciplinares que excederem à sua competência e aplicar aquelas que forem de sua alçada, nos termos da legislação em vigor, aos servidores que lhe são subordinados; integrar e realizar atividades de sindicância e processos administrativos; executar outras atribuições afins. 

4) Chefe do Setor de Compras e licitações (fl. 82) – a) Descrição Sintética – Chefiar, assessorar e acompanhar o setor de compras na pesquisa de preços e compras. Coordenar a elaboração dos atos legais relacionados com os processos licitatórios. b) Descrição Analítica – Pesquisar preços. Assessorar e acompanhar o setor de compras. Outras competências afins. Receber requisições de materiais e/ou serviços e encaminhar para a realização do impacto financeiro. Abrir processos administrativos referentes à aquisição. Elaborar editais de licitação. Participar e promover da abertura de propostas de habilitação e de preços das licitações. Elaborar mapas e preços. Elaborar atas relativas a licitações. Outras competências afins.           

 Não-obstante descritas as atribuições dos cargos referidos, não se verificam características ínsitas aos cargos de chefia, direção ou assessoramento, tampouco se observa o elemento confiança como pressuposto para o exercício do cargo. As atividades descritas são meramente burocráticas, podendo ser exercidas por servidor concursado. Ausente a relação de confiança com o superior hierárquico, característica dos cargos em comissão.

Em suma, basta uma leitura atenta e comparativa dos quatro cargos em questão para se constatar que pecam pelos mesmos vícios para que admitidos os seus provimentos como cargo em comissão. Saliento, também, que a descrição das atividades a ele atinentes, presume-se, seja a mais fiel possível, pois que assim deve ser redigido o texto legal. Ou seja, não se pode considerar o que não está explicitado na lei.       

Feita esta consideração e, pelo que, até aqui, se depreende, os cargos apontados não preenchem os requisitos necessários para que qualificados como cargo em comissão. Não há falar em excepcionalidade, na hipótese, tratando-se de cargos de função administrativa meramente, devendo, assim, ser providos por concurso público. 
Nesse passo, a lei ora inquinada de inconstitucional ofende princípios basilares da Administração Pública, dentre eles o do livre acesso aos cargos públicos e o da impessoalidade. A criação de cargos em comissão, da forma como definida na lei em comento, representa burla à via democrática do concurso público, bem como às exigências legais relativas aos cargos em comissão, que, por constituírem exceção à regra legal, não-prescindem da transparência absoluta quanto à especificação das atribuições dos cargos e atividades a eles afetas. 



Por todo o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial para julgar procedente esta ação direta e declarar a inconstitucionalidade de parte do artigo 19, da Lei no. 1.868/2008, do Município de Barão de Cotegipe em relação aos cargos em comissão objetos desta ação, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput, e parágrafo 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal, concedendo-se, entretanto, nos termos do artigo 27, da Lei Federal nº 9.868/1999, o prazo de 3 (três) meses, a contar da publicação deste acórdão, para que o Município ajuste a sua estrutura a esta decisão.       

Des. Francisco José Moesch (REVISOR) – Revisei e estou de acordo com o nobre Relator.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70040441305, Comarca de Porto Alegre: "à UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, DIFERINDO A EFICÁCIA DESTA DECISÃO PARA 3 (TRÊS) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO.”
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